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 ATA N.º 23/2019   
DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS, REALIZADA 
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019  

 

 ---------------------------------- PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 ---------------- Divisão Financeira, de Recursos Humanos e Gestão 
Administrativa 
 
 ---------------- 1. PROPOSTA DE DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA O ANO DE 
2020-2021 - Apresentados os Documentos Previsionais para o biénio 2020-2021, que inclui o 
Orçamento e as Grandes Opções do Plano, contabiliza-se em termos de Orçamento o valor de € 
21.247,942 (vinte e um milhões, duzentos e quarenta e sete mil e novecentos e quarenta e dois 
euros) em receitas e despesas. 
 ---------------- Após a sua análise e discussão, foram os mesmos submetidos a votação, tendo a 
Câmara Municipal deliberado aprovar a proposta apresentada, por maioria, com quatro votos a 
favor (José Jorge Couto Vala, Eduardo Manuel Ferreira Amaral, Telma Cristina Rodrigues da 
Cruz e Marco Paulo Barbosa Lopes) e três votos de abstenção (Rui Fernando Correia Marto e 
Sofia Margarida Amado Pereira Caetano e Anabela dos Santos Martins). Mais deliberou, por 
unanimidade, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º, 
ambos do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter os referidos Documentos 
Previsionais para o biénio 2020-2021 à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 ---------------- 2. PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2020 - Analisado 
o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e nos termos do n.º 4 do artigo 29.º 
do anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a alínea a), do nº 2, do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, aprovar a proposta de 
Mapa de Pessoal 2019 apresentada e submetê-lo à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 ---------------- 3. MEDIDAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL - ANO 2020 - Analisado o 
documento, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o documento e 
submetê-lo à aprovação da Assembleia Municipal. 

 


